
ESruDO DO PARÁNÁ

PORTARIA No 2O1 DE 29 DE JULHO DE 2019

coNcEDE PROMOçAO VERTTCAL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto do Art. 43 e 44 da Lei Municipal L.284 de 27 de julho de

2015, o disposto no Decreto no 4707 de 02 de fevereiro de 2016, e conforme o Decreto No

5L45120t9 de 14 de fevereiro de 2019,

RESOLVE'

Art. 1o - CONCEDER promoção veftical à servidora baixo relacionada, após ter

sido aprovada nc estágio probatório, a partir de julho de 2019:

Â:'1;. ?o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Ci,ori'rnr Do PREFEITo MulllclpRt- DE MISSAL, 29 or:ulno or 2019.
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